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Indicação nº 24/2023 

Assunto: construção de capela mortuária no cemitério do Córrego Bolívia. 

Requerente: vereadores Gilson Professor e Irmão Cláudio. 

Requerido: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg/ES. 

Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal a necessidade construir uma capela 

mortuária no cemitério do Córrego Bolívia, com as devidas instalações de cozinha, 

banheiros, água e iluminação. 

A construção da capela mortuária é essencial para a comunidade, pois é uma 

forma de fornecer maior conforto aos familiares e amigos que, além de passar pelo 

momento de profundo pesar, também sofrem com o desgaste de organizar todo o 

velório, o que incluiu o espaço físico, pois nem todos tem condição de realizar o ato em 

casa.  

E além dos que moram naquela comunidade e fazem uso do cemitério, há 

também o recebimento de funerais de outros lugares, que nem sempre conseguem um 

espaço para prestar as últimas homenagens, e acabam usando o pátio da igreja e seus 

anexos, mas que não são locais adequados para a realização de velórios. E ainda, que 

este espaço fica a 500 metros do cemitério, o que causa muitos transtornos para o 

translado, em especial em épocas de chuvas. 

Sob estes argumentos, encaminhamos o assunto ao Executivo para as 

providências cabíveis com a maior prioridade. 

Governador Lindenberg/ES, 15 de junho de 2023. 

 

     

Gilson Professor 

Vereador 

 

     

Irmão Claudio 

Vereador 
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